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DECRETO N° 027, de 29 de março de 2023.                        
 
                                                           “Nomeia os membros do Conselho de Municipal 

                                                             de Acompanhamento e        Controle  Social  do  

                                                             Fundo de Manutenção e    Desenvolvimento da 

                                                             Educação Básica – Novo FUNDEB”. 

 
O PREFEITO DE TOCANTÍNIA –ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° -  Ficam nomeados por meio deste Decreto, os membros efetivos e respectivos 
suplentes do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo e 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Novo FUNDEB, do município de 
Tocantínia, para o quadriênio 2023/2026 a seguir:  
 

1. Representante do Poder Executivo Municipal: 
- Titular:  Suiane Alves Sardinha 
- Suplente: Sidney Gomes 
 
2. Representante Secretaria Municipal da Educação ou órgão educacional 

equivalente: 
- Titular: Aliny de Sousa Lopes 
- Suplente: Sebastiana Alves Bezerra 
 
3. Representante dos Professores da Educação Básica Publica: 
- Titular: Marcia Silvania Araújo Maciel 
-  Suplente: Genivaldo Rodrigues Trindade 
-    Titular: Ana Raquel Brito da Cruz 
-     Suplente: Maria Helena M. Parente Aguiar 

 
4. Representante dos Diretores da Educação Básica Publica: 
-  Titular: Jucilene Martins Louzeira 
-   Suplente: Maria Eliza Souza Moura 
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5. Representante dos Servidores Técnico- Administrativos das Escolas Básicas 
Publica: 

- Titular: Maguiânia Ferreira Xavier  
- Suplente: Paula Rafaela de A. Coutinho Oliveira 
-    Titular: Kalorine Pereira da Cruz Reis 
-    Suplente: Iury Alves Fraga da Silva 
 
5.  Representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 
- Titular: Fatima Vieira Corsino 
- Suplente: Ediene Quixabeira Gama 
-  Titular: Vera Lúcia Silva Abreu 
- Suplente: Lucas Pereira dos Santos 
 
6. Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública, sendo 1 (um) 

indicado pela entidade de estudante secundarista: 
- Titular: Júlio Cezar Batista de Oliveira 
-     Suplente:  Flávia Ribeiro dos Santos 
-  Titular:  Ivanilde Pereira dos Santos 
- Suplente: Sérgio dos Reis Parente 
 

     7-  Representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME); 

-   Titular: Anderson Simrihu Xerente 
-   Suplente: Fátima da Silva Nunes 
 
8 – Representante do Conselho Tutelar: 
-    Titular: Luana Gomes Carvalho 
-    Suplente: Ragleide Alves da Silva  
 

    9- Representante da Sociedade Civil; 

-  Titular: Sinval de Brito Xerente 
-  Suplente: Antônio Samuru Xerente 
-  Titular: Orcilio Sousa Gomes de Amorim 
-  Suplente: Rosimar Neres de Sousa Oliveira 
 

    10- Representante das Escolas Indígenas; 

-   Titular: Vilcimar Wrawe Calixto Xerente 
-   Suplente: Janaina de Sousa Lopes  
 
11- Representantes das Escolas do Campo; 
-   Titular: Irasiano Alves Bezerra 
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-   Suplente: Luzilton Maciel Borges 
 
Art. 2° -  Os membros acima nomeados têm mandatos de 1º de Janeiro de 2023 à 31 de 
dezembro de 2026. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário em especial o Decreto nº 110/2022. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
TOCANTÍNIA, Estado do Tocantins, em 29 de março de 2023. 

 
 
 

MANOEL SILVINO GOMES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 


